
1. Entende-se por: 

 

a) Acolhimento da Manhã: Serviço de recepção e acom-

panhamento dos educandos nas instalações do respecti-

vo estabelecimento de ensino, no intervalo compreendi-

do entre as 07h30 e o início das aulas curriculares ou as 

actividades de enriquecimento curricular (AEC). 

 

b) Prolongamento de Horário: Serviço de acompanha-

mento e desenvolvimento de actividades de apoio ao 

estudo ou de carácter lúdico nas instalações do respecti-

vo estabelecimento de ensino, no período compreendi-

do entre o término das aulas curriculares ou das AEC até 

às 19h00. 

 

c) Utilizador Regular: Todo o educando que, de forma 

sistemática e contínua, utiliza qualquer um dos serviços 

enunciados nas alíneas a) ou b). 

 

d) Utilizador Ocasional: Todo o educando que, pontual-

mente ou sem carácter de continuidade, utiliza qualquer 

dos serviços referidos nas alíneas a) ou b).  

 

e) Interrupção Lectiva: Intervalo de tempo compreendi-

do entre o final e o início de cada período de um mesmo 

ano escolar e o final de cada ano lectivo e o último dia 

útil do mês de Julho. 

Definições 

Câmara Municipal da Maia 
Pelouro da Educação 

DEASJ | Divisão da Educação 

Praça do Doutor José Vieira de Carvalho 

4470-202 Maia 

Telef: 229 408 600 | Fax: 229 412 047 

Calendário 

1. O SAF tem início no primeiro dia útil do mês de Setembro  

e término no último dia útil de Julho. 

 
2. O SAF encerra, para férias, no mês e Agosto e nos 

seguintes dias fixos: 

- 24 de Dezembro 

- 31 de Dezembro 

- Dia de Carnaval 

          - Feriado Municipal da Maia 

          - Feriados e Dias Santos do calendário civil. 

Desistências 
As desistências devem ser comunicadas por escrito, utili-

zando impresso próprio, com uma antecedência mínima de 

10 dias úteis. O não cumprimento, implica o pagamento 

integral da mensalidade do respectivo mês. 

 

Condições de Funcionamento 
 

Acolhimento da Manhã 
Prolongamento de Horário 
Actividades nas Interrupções Lectivas 

 

Serviço de Apoio à Família 

 

Ano Lectivo 2010/2011 

1º Ciclo do Ensino Básico 



A assunção do Serviço de Apoio à Família no 1º CEB (SAF), 

dando continuidade à Componente de Apoio à Família na 

Educação Pré-escolar, implantada desde 2007, constitui 

uma oportunidade para a persecução da excelência do 

ensino nas escolas da Maia, respondendo eficazmente, 

enquanto medida social, à realidade sócio-económica 

com que as famílias se defrontam actualmente. 

De modo a usufruir do SAF, as famílias obrigam-se a 

demonstrar e a justificar a sua necessidade, nomeada-

mente através da declaração da entidade patronal, iden-

tificando o local e o horário de trabalho dos pais e encar-

regados de educação. As situações excepcionais serão 

objecto de avaliação específica. 

 Critérios de Admissão 

 Documentos Necessários 
Fotocópia dos seguintes documentos: 

a) Cartão de Contribuinte do encarregado de educação; 

b) Cartão da Segurança Social  ou ADSE do aluno; 

c) Declaração comprovativa do escalão do Abono de 
Família; 

d) Declaração da entidade patronal, com indicação do 
horário de trabalho de Mãe e Pai. 

O SAF é objecto de comparticipação por parte dos pais e encarregados de educação. O posicionamento de um aluno num escalão de 

comparticipação familiar, resulta da correspondência directa com o posicionamento deste no escalão de Abono de Família. 

 

Valor da comparticipação familiar, por escalão, durante o período lectivo: 

 

Durante as interrupções lectivas e mês de  Junho acresce à comparticipação mensal o seguinte 
valor diário: 

 

O pagamento da comparticipação familiar deverá ser efectuado na EB1 que o aluno frequenta, até ao dia 8 do mês a que corresponde 

o pagamento. O valor mensal será reduzido em 25%, se uma criança faltar por período igual ou superior a 10 dias úteis, devidamente 

justificado. 

A recolha das crianças para além do horário definido implica o pagamento de 2.50€ por cada fracção de 15 minutos. 

Escalão do 
Abono 

Escalão de        
Comparticipação 

Familiar 

Acolhimento    
(só parte da 

manhã) 

Prolongamento 
(só parte da  

tarde) 

Acolhimento e          
Prolongamento 
(acolhimento e          

actividades à tarde) 

Acolhimento e/ou           
Prolongamento               

Ocasional 

1º A 5.00€/Mês 10.00€/Mês 15.00€/Mês 2.00€/Dia 

2º B 7.50€/Mês 12.50€/Mês 20.00€/Mês 2.50€/Dia 

3º/4º/5º/6º Sem escalão 15.00€/Mês 25.00€/Mês 40.00€/Mês 5.00€/Dia 

 Comparticipação Familiar Serviço de Apoio à Família no 1º CEB 

Escalão do Abono Escalão de                          
Comparticipação Familiar 

PERÍODO DE INTERRUPÇÕES LECTIVAS  

Natal, Carnaval, Páscoa e Junho 

Utilizador Regular Utilizador Ocasional 

1º A 1.00€/Dia 2.00€/Dia 

2º B 1.40€/Dia 2.50€/Dia 
3º/4º/5º/6º Sem escalão 2.80€/Dia 5.00€/Dia 

MÊS DE JULHO 

Todos os Utilizadores 

2.00€/Dia 

3.00€/Dia 
5.00€/Dia 

Durante o mês de Julho, todos os 
utilizadores obedecem aos seguin-
tes valores: 


